
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
•t“1 MUNICIPAL 

GABINETE VEREADOR NICOLAS SHELDON DE PARACATU 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N°  L3o  /2025 

(Emenda impositiva livre) 

Pst,licado através de afixação 
ns quadros de avisos da câmara 
,-)u da Pypfeitura em 

em-forme o an. 105 da LOMP 
redaçáo aaca..Lja Emenda n° 
26/2000. 

OBJETIVO DA EMENDA: Assegurar a alocação de recursos financeiros 

destinados à execução das ações previstas no plano de trabalho, 

garantindo o alcance a suas metas e resultados. 

(X) CUSTEIO ) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação Cultural e Coral Stella Maris 
< te 

'Ni em/ Si ,

CNPJ: 01.278.872/0001-89 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Cultura 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 27 de outubro de 25. 
CÂMARA MUN. DE PA 
PROTOCOLO N° 44.2,c1 

,ACATU - MG 
02,0,5 

RECEBIDO EM  0 1.40405
HORÁRIO 114' 16' 

VEREADOR NICOLAS SHELDON RESPONSÁVEL 
PL 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal http://www.paracatu.mg.leg.br - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 


